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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente documento tem como objetivo principal estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A saúde pública constitui um dos pilares fundamentais da garantia da dignidade da pessoa humana e da efetivação dos 
direitos sociais assegurados pela Constituição Federal de 1988. No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Abadia dos Dourados/MG, o acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde representa dever essencial da 
Administração Pública, especialmente quando relacionado à preservação da vida, à recuperação clínica de pacientes em situação 
de vulnerabilidade e à promoção de condições adequadas de tratamento. Nesse contexto, a assistência nutricional especializada 
assume papel indispensável dentro das políticas públicas municipais de saúde, uma vez que a adequada nutrição está diretamente 
relacionada à prevenção de agravamentos clínicos, à recuperação do organismo, à resposta satisfatória aos tratamentos médicos e 
à melhoria da qualidade de vida dos pacientes atendidos pela rede pública municipal. 

No âmbito do Município de Abadia dos Dourados/MG, observa-se demanda contínua e crescente por fórmulas 
nutricionais especializadas destinadas ao atendimento de pacientes acompanhados pela rede municipal de saúde, muitos dos quais 
apresentam quadros clínicos complexos e necessitam de suporte alimentar específico como parte indispensável do tratamento 
terapêutico. Entre os pacientes beneficiados encontram-se indivíduos em estado de desnutrição ou risco nutricional, pessoas 
acamadas ou com limitações severas para alimentação via oral, portadores de doenças crônicas e degenerativas, pacientes em 
tratamento oncológico, usuários acometidos por distúrbios metabólicos e demais casos em que haja prescrição médica e 
nutricional indicando a necessidade de alimentação enteral ou suplementação especializada. 

A disponibilização de fórmulas enterais lácteas e suplementos nutricionais revela-se medida essencial para assegurar 
atendimento humanizado, contínuo e eficiente aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS vinculados ao Município de Abadia 
dos Dourados/MG, especialmente àqueles que apresentam necessidades alimentares específicas e que dependem desses insumos 
para manutenção da saúde e continuidade de tratamentos médicos. Muitos pacientes acompanhados pela Secretaria Municipal de 
Saúde encontram-se em condições clínicas delicadas, frequentemente associadas à desnutrição, limitações alimentares, 
enfermidades crônicas, doenças degenerativas, tratamentos oncológicos, distúrbios metabólicos ou incapacidade de ingestão 
alimentar convencional, fatores que tornam imprescindível a utilização de suporte nutricional especializado como parte integrante 
da terapêutica médica. 

A necessidade de garantir esse atendimento decorre não apenas da obrigação constitucional do Município em promover o 
direito à saúde, mas também da responsabilidade administrativa da Secretaria Municipal de Saúde em assegurar a continuidade, 
eficiência e integralidade dos serviços públicos prestados à população. A Lei Federal nº 8.080/1990 estabelece que a assistência 
terapêutica integral, inclusive farmacêutica e nutricional, integra o campo de atuação do Sistema Único de Saúde, reforçando o 
dever dos entes públicos em adotar medidas capazes de garantir tratamento adequado aos pacientes que necessitam de 
acompanhamento especializado. Assim, o fornecimento regular de fórmulas enterais e suplementos nutricionais representa medida 
indispensável para o cumprimento das diretrizes legais, constitucionais e humanitárias que regem a saúde pública brasileira e as 
ações desenvolvidas pela Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados/MG. 

As necessidades a serem atendidas abrangem pacientes em estado de desnutrição ou em risco nutricional, pessoas 
acamadas ou com limitações severas de alimentação via oral, indivíduos portadores de doenças crônicas e degenerativas, pacientes 
em tratamento oncológico, usuários acometidos por distúrbios metabólicos e demais situações clínicas em que haja indicação 
médica e nutricional para utilização de fórmulas específicas. Em muitos casos, esses produtos constituem a única alternativa 
viável para assegurar a ingestão adequada de nutrientes necessários à manutenção das funções vitais do organismo, evitando o 
agravamento do quadro clínico e contribuindo diretamente para a recuperação do paciente assistido pela rede municipal de saúde. 

Além da demanda ordinária existente no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, destaca-se a crescente necessidade de 
atendimento aos mandados judiciais direcionados ao Município de Abadia dos Dourados/MG, nos quais o Poder Judiciário 
determina o fornecimento imediato de fórmulas enterais e suplementos nutricionais a pacientes específicos. O reconhecimento 
judicial do direito fundamental à saúde e à vida impõe ao Município a obrigação de disponibilizar tais produtos de maneira célere, 
contínua e eficiente, sob pena de comprometimento do tratamento médico e agravamento do estado clínico dos pacientes 
beneficiados. Dessa forma, a manutenção de estoque adequado e a organização eficiente do fornecimento tornam-se 
indispensáveis para assegurar o cumprimento das decisões judiciais, evitando prejuízos à Administração Pública e, sobretudo, 
riscos à integridade física e à vida dos usuários atendidos. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS 

      
  ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.593.111/0001-14 
 
 

Página 2 de 11 
 

As justificativas que fundamentam a necessidade desse atendimento especializado estão diretamente relacionadas à 
preservação da saúde pública municipal, à promoção do bem-estar social e à redução dos impactos decorrentes da ausência de 
suporte nutricional adequado. A deficiência nutricional em pacientes debilitados pode ocasionar agravamento significativo de 
doenças, aumento do tempo de internação hospitalar, maior incidência de infecções, redução da resposta imunológica, 
complicações clínicas severas e elevação dos índices de mortalidade. Nesse sentido, a disponibilização adequada de fórmulas 
enterais e suplementos nutricionais contribui não apenas para a recuperação dos pacientes, mas também para a racionalização dos 
gastos públicos com tratamentos de alta complexidade, hospitalizações prolongadas e intervenções médicas emergenciais que 
poderiam ser evitadas mediante assistência nutricional preventiva e contínua. 

Outro aspecto relevante refere-se à promoção da dignidade humana e da equidade no acesso aos serviços públicos de 
saúde no Município de Abadia dos Dourados/MG. Grande parte dos pacientes que necessitam desses produtos encontra-se em 
situação de vulnerabilidade socioeconômica, não possuindo condições financeiras de arcar com os elevados custos das fórmulas 
nutricionais prescritas. A atuação da Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, representa importante 
instrumento de inclusão social e proteção à população mais fragilizada, assegurando que o tratamento médico não seja 
interrompido por limitações financeiras e que os usuários recebam assistência compatível com suas necessidades clínicas e 
nutricionais. 

Os impactos positivos esperados são amplos, permanentes e diretamente relacionados à melhoria das condições gerais de 
saúde da população atendida pela rede pública municipal. A disponibilização regular de fórmulas enterais e suplementos 
nutricionais tende a proporcionar melhora significativa no estado nutricional dos pacientes, fortalecimento imunológico, maior 
eficácia nos tratamentos médicos, recuperação clínica mais rápida e redução de complicações associadas à desnutrição e às 
doenças de base. Espera-se ainda a diminuição das internações recorrentes, a redução do tempo de permanência hospitalar, o 
menor índice de agravamentos clínicos e a otimização da utilização dos recursos públicos destinados à saúde municipal. 

Sob a ótica administrativa e social, os benefícios também se refletem no fortalecimento da rede municipal de saúde de 
Abadia dos Dourados/MG, na ampliação da capacidade de resposta da Secretaria Municipal de Saúde diante das demandas 
clínicas e judiciais, na promoção de atendimento mais humanizado e na garantia de maior segurança e continuidade terapêutica 
aos pacientes que dependem desses insumos nutricionais. A medida contribui para a eficiência da gestão pública, assegura maior 
previsibilidade no atendimento das necessidades da população e reforça o compromisso do Município com a efetivação das 
políticas públicas de saúde e com a proteção da vida. 

Dessa forma, evidencia-se que a disponibilização de fórmulas enterais lácteas e suplementos nutricionais atende 
diretamente ao interesse público, à proteção da vida e à garantia da assistência integral à saúde, constituindo medida indispensável 
para assegurar tratamento digno, contínuo e adequado aos pacientes assistidos pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Abadia dos Dourados/MG, bem como para garantir o cumprimento das determinações judiciais e a efetividade dos 
princípios constitucionais, legais e administrativos que regem a Administração Pública e o Sistema Único de Saúde. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações (PAC), pois não foi elaborado o planejamento 
de compras para o ano de 2026. 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá fornecer formular enterais lácteas e suplementos de acordo com as normas vigentes, especialmente 
as sanitárias. A contratada deverá realizar o armazenamento, manejo e transporte dos produtos em estrita conformidade com as 
normas sanitárias respectivas.  

3.1 Justificativa para exigência de documentos de qualificação técnica para a LICITANTE VENCEDORA 

A exigência de apresentação da Autorização de Funcionamento da Empresa – AFE, expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA/Ministério da Saúde, justifica-se em razão da natureza do objeto da contratação, que envolve o 
fornecimento de fórmulas enterais lácteas e suplementos nutricionais destinados ao atendimento de pacientes acompanhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados/MG. Trata-se de produtos sujeitos ao controle e 
fiscalização sanitária, cuja comercialização, distribuição e armazenamento exigem regular autorização dos órgãos competentes, 
conforme legislação sanitária vigente. 

A AFE constitui documento obrigatório para empresas que exercem atividades relacionadas ao armazenamento, 
distribuição e comercialização de produtos sujeitos à vigilância sanitária, funcionando como instrumento de controle da 
regularidade sanitária da empresa perante a ANVISA. Sua exigência visa assegurar que a licitante vencedora possua autorização 
legal para exercer atividade compatível com o objeto licitado, garantindo maior segurança, rastreabilidade, qualidade e 
conformidade sanitária dos produtos fornecidos à Administração Pública. 
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A exigência também encontra fundamento na necessidade de proteção da saúde pública e prevenção de riscos sanitários, 
considerando que as fórmulas enterais e suplementos nutricionais serão destinados a pacientes em situação de vulnerabilidade 
clínica, muitos dos quais dependem desses produtos para manutenção da saúde e continuidade de tratamentos médicos e 
nutricionais. Dessa forma, a apresentação da AFE demonstra que a empresa está regularmente autorizada pelos órgãos 
competentes e apta a operar em conformidade com as normas técnicas e sanitárias aplicáveis. 

Da mesma forma, a exigência de apresentação do Alvará Sanitário expedido pelo órgão de Vigilância Sanitária 
competente da sede da licitante justifica-se pela necessidade de comprovação de que o estabelecimento empresarial possui 
condições sanitárias adequadas para armazenamento, manuseio, comercialização e distribuição dos produtos objeto da 
contratação. O documento comprova que a empresa encontra-se submetida à fiscalização sanitária regular e atende às exigências 
de higiene, controle de qualidade, segurança sanitária e condições operacionais previstas na legislação aplicável. A exigência do 
Alvará Sanitário visa garantir que os produtos fornecidos ao Município de Abadia dos Dourados/MG sejam armazenados e 
transportados em condições adequadas, preservando sua integridade, estabilidade, qualidade nutricional e segurança para 
consumo, evitando riscos à saúde dos pacientes atendidos pela rede pública municipal de saúde. 

3.2 Sustentabilidade 

A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade adequadas ao objeto, devendo ser observadas, ainda, o disposto 
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, no que for aplicável. 

3.3 Indicação de marcas ou modelos 

Haverá indicação de marca para o item 01 do termo de referência, fundamentado na necessidade de cumprir 
rigorosamente as determinações das ordens judiciais, as quais expressamente especificam a marca dos produtos a serem 
adquiridos. Muitos dos produtos são prescritos por médicos especializados e determinados judicialmente com indicação expressa 
de marca, devido à necessidade do paciente de utilizar um produto específico, sem possibilidade de substituição sem risco de 
impactos à saúde. Os demais itens há sugestão de marcas que devem ser seguidas, conforme descrição do item (equivalente ou 
superior). 

3.4 Da exigência de amostra  

Não será exigida amostra. 

3.5 Da exigência de carta de solidariedade  

Não será exigida carta de solidariedade. 

3.6 Subcontratação  

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

3.7 Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 Da participação na licitação 

Não poderão disputar esta licitação: 

I. aquele que não atenda às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

II. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

III. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

IV. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

V. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

VI. agente público do órgão ou entidade licitante; 
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VII. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que estiverem em recuperação 
judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível 
a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, 
que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
nº. 14133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

VIII. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

IX. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

O impedimento de que trata o item II será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, 
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A estimativa das quantidades constantes na tabela abaixo foi elaborada com base no histórico de consumo 
apurado na licitação anterior destinada ao fornecimento de fórmulas enterais lácteas e suplementos nutricionais, 
realizada por meio do Sistema de Registro de Preços – Pregão Eletrônico nº 015/2025 – Processo nº 029/2025, 
considerando-se a análise comparativa entre os quantitativos inicialmente previstos e o efetivamente consumido 
durante a vigência da respectiva ata. 

Para definição dos quantitativos atuais, foram analisadas as demandas registradas pela Secretaria Municipal de 
Saúde da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados/MG, incluindo atendimentos realizados pelas Unidades 
Básicas de Saúde (UBS), fornecimentos destinados a pacientes em acompanhamento nutricional, atendimento 
domiciliar e demandas decorrentes de determinações judiciais. 

Com base nesse levantamento, foram realizados os seguintes ajustes: 

• Acréscimo nos itens cujo consumo superou a previsão inicialmente estimada; 

• Redução nos itens cuja utilização apresentou consumo inferior ao anteriormente previsto; 

• Manutenção das quantidades nos casos em que o consumo ocorreu de forma equilibrada em relação à 
estimativa inicial; 

• Exclusão de itens que deixaram de ser utilizados ou que não apresentam mais demanda relevante pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

O levantamento foi realizado pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

ITEM ESPECIFICAÇAO UNID QUANT 

                                                 
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade 
no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender 
satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em “consórcio” no Pregão em 
tela.  
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001 ALIMENTO PARA SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTERAL OU ORAL 
NORMOCALORICO. INDICADO PATA CRIANCA DE 1 A 10 ANOS DE 
IDADE. SEM PROBLEMA DE ABSOECCAO. FORMA DE APRESENTACAO 
LTA DE 850 GR. NOME COMERCIAL PEDIASURE. MANDADO JUDICIAL. 

UN 200 

002 COMPLEMENTO ALIMENTAR PARA NUTRICAO ENTERAL OU ORAL 
DESTINADO A CRIANC A PARTIR DE 04 ANOS DE IDADE. EM PO. 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E RICA EM VITAMINAS. APRESENTACAO 
LATA DE 380G A 400G. SABOR A DEFINIR NO PEDIDO. PRODUTO 
EQUIVALENTE A NUTREN KIDS. SUSTAGEM KIDS E FORTINI. 

UN 50 

003 DIETA ENTERAL LIQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA E HIPER 
CALORICA. ISENTA DE LACTOSE E GLUTEN. PARA USO ENTERAL OU ORAL. 
SIMILAR OU SUPERIOR A ISOSSOURCE 1.5 CAL FRASCO 1 LITRO. 

UN 2.500 

004 FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, NUTRICIONALMENTE COMPLETA, ISENTA DE 
LACTOSE, INDICADA PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA COM INTOLERÂNCIA À LACTOSE OU CONDIÇÕES QUE EXIJAM 
DIETA COM RESTRIÇÃO DESSE DISSACARÍDEO, ACONDICIONADO EM 
LATA DE 800G. EQUIVALENTE AO APTAMIL SL. MANDADO JUDICIAL N° 
5002707-79.2024.8.13.0193.  

UN 250 

005 DIETA ENTERAL LIQUIDA NUTRICIONALMENTE COMPLETA. 
NORMOCALORICA 1.2 KCAL. NORMOPROTEICA E NORMOLIPIDICA. COM 
100 POR CENTO PROTEINA ISOLADA DE SOJA. ISENTA DE LACTOSE. 
SACAROSE. GLUTEM. SEM FIBRAS. SISTEMA ABERTO DE 1000ML. 
EMBALAGEM TETRAPACK. SIMILAR OU SUPERIOR A ISOSOURCE SOYA 
1.2. 

UN 1.500 

006 FORMULA HIPOALERGENICA A BASE DE PROTEINA DO SORO DO LEITE 
EXTREMAMENTE HIDROLISADA. APRESENTCAO EM LATA DE 800G. OU 
SUBSTITUIR NA ENTREGA POR DUAS DE 400G. SABOR A DEFINIR NO 
PEDIDO. PRODUTO EQUIVALENTE AO APTAMIL PEPTI. 

UN 150 

007 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE SEGUIMENTO. PARA 
LACTENTES E CRIANCAS DE PRIMEIRA INFANCIA. COM PROTEINA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA E COM RESTRICAO DE LACTOSE. COM 
DHA E ARA E NUCLEOTIDEOS. FORMA DE APRESENTACAO LATA DE 
400GR. REFERENCIA COMERCIAL OU SUPERIOR PREGOMIN PEPTI OU 
ALFARE. 

UN 300 

008 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E CRIANCAS DE PRIMEIRA INFANCIA COM NECESSIDADES 
ESPECIFICAS COM RESTRICAO DE LACTOSE. FORMULA SEM LACTOSE. 
FORMA DE APRESENTACAO 1 LATA DE 400GR. REFERENCIA COMERCIAL 
IGUAL OU SUPERIOR APTAMIL SEM LACTOSE OU NAN SEM LACTOSE. 

UN 500 

009 FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E OU CRIANCAS DE PRIMEIRA INFANCIA DESTINADA A 
NECESSIDADE DIETOTERAPICAS ESPECIFICAS. CRINACAS COMALERGIAS 
ALIMENTARES. LETE DE VACA. SOJA HIDROLISADA. COM RESTRICAO DE 
LACTOSE E A BASE DE AMINOACIDOS LIVRE. FORMA DE PARESENTACAO 
LATA DE 400 GR. REFERENCIA COMERCIAL IGUAL OU SUPERIOR. 
NEOCATE LCP. 

UN 500 

010 NUTRICAO COMPLETA E PARA USO ORAL E ENTERAL BALANCEADA 
ESPECIALMENTE DESENVOLVIDA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
CRIANCA DE 01 A 10 ANOS CONTRIBUI PARA RECUPERACAO 
NUTRICIONAL DE CRIANCAS DEBILITADAS. NAO CONTEM GLUTEM E 
LACTOSE. APRESENTACAO EM LATA DE 400GR. SABOR A DEFINIR NO 
PEDIDO. PRODUTO EQUIVALENTE A PEDIASURE. NUTREN JR. 

UN 100 

011 SUPLEMENTACAO DE NUTRICAO ENTERAL OU ORAL. SEM SABOR. 
HIPERPROTEICO. LATA CONTENDO NO MINIMO 700GRAMAS. CONTEM 
CARBOIDRATOS MALTODEXTRINA. PROTEINAS. LEITE DESNATADO. 
PROTEINA ISOLADA DO SORO DO LEITE. CASEINATO DE CALCIO E 
GORGURAS. FONTE DE FIBRAS. NAO CONTEM GLUTEN. REFERENCIA 
COMERCIAL IGUAL OU SUPERIOR NUTREN SENIOR. 

UN 200 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado realizado para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Abadia dos Dourados/MG demonstra que o fornecimento de fórmulas enterais lácteas e suplementos nutricionais 
constitui solução amplamente utilizada pelos órgãos públicos de saúde em todo o território nacional, especialmente no âmbito do 
Sistema Único de Saúde – SUS, para garantia da assistência nutricional especializada a pacientes em situação de vulnerabilidade 
clínica e nutricional.  A assistência nutricional especializada encontra respaldo nas diretrizes da Lei Federal nº 8.080/1990, que 
estabelece a integralidade da assistência à saúde e inclui entre as atribuições do SUS as ações de alimentação, nutrição e 
assistência terapêutica integral. Nesse sentido, o mercado atualmente oferece múltiplas soluções voltadas ao atendimento de 
pacientes com necessidades alimentares específicas, incluindo fórmulas enterais industrializadas, suplementos hipercalóricos, 
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hiperproteicos, fórmulas especializadas para distúrbios metabólicos, produtos destinados a pacientes oncológicos e suplementos 
voltados à recuperação nutricional de pacientes debilitados. 

Durante o levantamento, observou-se que as alternativas disponíveis para solução da necessidade pública podem ser 
divididas em diferentes modelos de atendimento. A primeira alternativa consistiria na não disponibilização dos produtos pela 
Administração Pública Municipal, hipótese que se mostra inviável sob os aspectos legal, social e sanitário, considerando que a 
ausência do suporte nutricional adequado pode ocasionar agravamento clínico dos pacientes, aumento das internações 
hospitalares, crescimento da demanda por tratamentos de alta complexidade e risco à própria vida dos usuários atendidos pela rede 
municipal de saúde. Além disso, tal alternativa afrontaria os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da 
integralidade da assistência à saúde e da continuidade do serviço público. 

Outra alternativa analisada refere-se ao fornecimento eventual e individualizado mediante aquisições emergenciais ou 
pontuais conforme surgimento das demandas. Entretanto, essa solução demonstra-se administrativamente menos eficiente, 
economicamente desfavorável e operacionalmente inadequada, uma vez que aquisições isoladas dificultam o planejamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, comprometem a continuidade do atendimento aos pacientes e podem resultar em preços mais 
elevados, atrasos no fornecimento e risco de desabastecimento. Além disso, a elevada incidência de demandas judiciais 
relacionadas ao fornecimento de fórmulas enterais e suplementos nutricionais exige que o Município mantenha condições 
adequadas para resposta imediata às determinações judiciais, circunstância que torna indispensável a existência de fornecimento 
contínuo e previamente planejado. 

Também foi considerada a possibilidade de encaminhamento integral dos pacientes para atendimento em unidades 
hospitalares de maior complexidade ou estruturas regionais especializadas. Contudo, essa alternativa mostra-se limitada e 
incompatível com os princípios da descentralização e da eficiência administrativa do SUS, além de gerar aumento dos custos 
públicos com internações prolongadas e deslocamentos, sobrecarregar outros níveis de atenção à saúde e dificultar o 
acompanhamento contínuo dos pacientes no âmbito da atenção municipal. Em muitos casos, o suporte nutricional domiciliar e 
ambulatorial apresenta-se como solução mais eficiente, humanizada e economicamente vantajosa para manutenção da saúde e 
recuperação clínica dos usuários. 

Diante das alternativas analisadas, verifica-se que a aquisição regular de fórmulas enterais lácteas e suplementos 
nutricionais constitui a solução mais viável, eficiente e adequada ao interesse público, tanto sob o aspecto técnico quanto 
financeiro e administrativo. A ampla disponibilidade de fornecedores no mercado permite competitividade entre empresas 
especializadas, possibilitando ao Município obter produtos de qualidade, devidamente registrados nos órgãos competentes, com 
melhores condições de preço, fornecimento e logística. Além disso, a aquisição planejada proporciona maior controle 
administrativo, previsibilidade de consumo, segurança no abastecimento e continuidade da assistência aos pacientes 
acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Sob o aspecto econômico, a aquisição planejada possibilita racionalização dos gastos públicos, permitindo à 
Administração Municipal reduzir custos decorrentes de internações prolongadas, agravamentos clínicos e procedimentos médicos 
de maior complexidade que poderiam ser evitados mediante adequado suporte nutricional. Além disso, o fornecimento contínuo 
contribui para redução das aquisições emergenciais, melhora o planejamento orçamentário da Secretaria Municipal de Saúde e 
amplia a eficiência da gestão pública municipal. 

Do ponto de vista social e sanitário, a solução mostra-se justificada em razão dos benefícios diretos proporcionados aos 
pacientes atendidos pela rede pública municipal de saúde. A adequada assistência nutricional contribui para recuperação clínica 
mais rápida, fortalecimento imunológico, melhora da resposta aos tratamentos médicos, prevenção de complicações associadas à 
desnutrição e promoção de melhores condições de vida aos usuários do SUS. Ademais, a disponibilização desses insumos 
assegura maior dignidade aos pacientes em situação de vulnerabilidade e reforça o compromisso da Prefeitura Municipal de 
Abadia dos Dourados/MG com a efetivação das políticas públicas de saúde e com a proteção integral da população. 

Dessa forma, o levantamento de mercado evidencia que a aquisição de fórmulas enterais lácteas e suplementos 
nutricionais apresenta plena viabilidade técnica, operacional, econômica e administrativa, constituindo a alternativa mais 
adequada para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Abadia dos Dourados/MG e para garantia da 
continuidade da assistência nutricional especializada aos pacientes da rede pública municipal, inclusive no atendimento às 
demandas decorrentes de determinações judiciais. 

Os bens objeto desta aquisição são caracterizados como bens comuns, uma vez que possuem padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos pelo mercado, podendo ser especificados de forma clara e padronizada no instrumento 
convocatório, nos termos do artigo 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. As fórmulas enterais lácteas e suplementos 
nutricionais destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Abadia dos 
Dourados/MG apresentam características técnicas amplamente conhecidas e comercializadas no mercado nacional, com 
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especificações usuais relacionadas à composição nutricional, apresentação, finalidade terapêutica, faixa etária, densidade calórica 
e exigências sanitárias, possibilitando julgamento objetivo das propostas e ampla competitividade entre os fornecedores. 

A Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece, em seu artigo 6º, inciso XLI, que o Pregão é a modalidade de licitação 
obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, podendo adotar como critério de julgamento o menor preço ou o maior 
desconto. Já o artigo 6º, inciso XLV, define o Sistema de Registro de Preços – SRP como o conjunto de procedimentos destinado 
ao registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para contratações futuras. Nesse contexto, para 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, identificam-se duas soluções possíveis para realização da 
aquisição: o Pregão Eletrônico Tradicional e o Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de Preços – SRP. 

O Pregão Eletrônico Tradicional consiste na realização de procedimento licitatório destinado à contratação imediata e 
integral dos quantitativos previamente definidos pela Administração Pública. Nesse modelo, os produtos são adquiridos em 
quantidade determinada, exigindo previsão precisa do consumo durante todo o período contratual. Embora seja solução 
juridicamente válida para aquisição de bens comuns, sua aplicação apresenta limitações relevantes diante da natureza variável e 
contínua da demanda relacionada às fórmulas enterais e suplementos nutricionais utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de 
Abadia dos Dourados/MG. A principal limitação do Pregão Eletrônico Tradicional decorre da dificuldade de estimar, com 
absoluta precisão, os quantitativos efetivamente necessários durante a vigência contratual, especialmente considerando a constante 
alteração das condições clínicas dos pacientes atendidos, o surgimento de novos casos acompanhados pela rede municipal de 
saúde e as frequentes demandas judiciais que determinam o fornecimento imediato desses produtos. Nesse cenário, a contratação 
integral por quantitativo fixo pode ocasionar tanto aquisição insuficiente quanto excesso de estoque, gerando riscos de 
desabastecimento ou desperdício de recursos públicos. 

Além disso, o Pregão Eletrônico Tradicional exige que a Administração Pública realize nova licitação sempre que houver 
necessidade de aquisição complementar, circunstância que pode comprometer a continuidade do atendimento aos pacientes, 
aumentar os custos administrativos e dificultar a resposta rápida às demandas emergenciais da Secretaria Municipal de Saúde. Tal 
situação mostra-se especialmente sensível no caso de fórmulas enterais e suplementos nutricionais, considerando que muitos 
pacientes dependem diretamente desses produtos para manutenção da vida e continuidade do tratamento médico. 

Por outro lado, o Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de Preços – SRP apresenta-se como solução mais 
eficiente e adequada à realidade administrativa e operacional do Município de Abadia dos Dourados/MG. O SRP permite que os 
preços sejam registrados para futuras e eventuais aquisições, possibilitando que a Administração realize as contratações de forma 
parcelada, conforme a efetiva necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, sem obrigatoriedade de aquisição imediata da 
totalidade dos quantitativos estimados. 

Sob o aspecto técnico, o Sistema de Registro de Preços oferece maior flexibilidade para atendimento das demandas 
variáveis da saúde pública municipal, permitindo adequação contínua às necessidades clínicas dos pacientes atendidos. O modelo 
favorece melhor gerenciamento do estoque, evita aquisições excessivas e reduz riscos de perdas decorrentes de vencimento dos 
produtos, especialmente considerando que as fórmulas nutricionais possuem prazos de validade específicos e utilização 
diretamente vinculada às prescrições médicas e nutricionais. O SRP também proporciona maior eficiência operacional, pois 
permite aquisições parceladas conforme o consumo efetivo da Secretaria Municipal de Saúde, garantindo continuidade do 
abastecimento e maior capacidade de resposta diante de situações emergenciais ou decisões judiciais. Essa característica é 
essencial para assegurar atendimento ininterrupto aos usuários do SUS que dependem desses insumos nutricionais para 
manutenção da saúde e recuperação clínica. 

Do ponto de vista econômico, o Pregão Eletrônico mediante SRP demonstra maior vantajosidade para a Administração 
Pública Municipal. A modalidade permite melhor compatibilização entre a demanda efetiva e a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Município, evitando imobilização desnecessária de recursos públicos em estoques excessivos. Além disso, a 
aquisição parcelada reduz desperdícios, melhora o planejamento administrativo e favorece maior racionalização das despesas 
públicas. 

A realização do certame na forma eletrônica amplia significativamente a competitividade entre os fornecedores, 
permitindo participação de empresas de diversas regiões do país, o que contribui para obtenção de propostas mais vantajosas e 
preços mais competitivos. O ambiente eletrônico também fortalece os princípios da transparência, isonomia e eficiência 
administrativa, assegurando maior segurança jurídica ao procedimento licitatório. 

Outro fator relevante refere-se à economicidade administrativa proporcionada pelo Sistema de Registro de Preços. 
Enquanto o Pregão Eletrônico Tradicional pode demandar múltiplos procedimentos licitatórios ao longo do exercício financeiro 
para suprimento complementar das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, o SRP permite que um único certame atenda 
demandas futuras e parceladas, reduzindo custos operacionais, tempo de tramitação processual e despesas administrativas 
relacionadas à realização de novas licitações. 
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Diante da comparação entre as soluções disponíveis, verifica-se que o Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de 
Preços – SRP apresenta maior viabilidade técnica, operacional, econômica e administrativa para atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados/MG. A solução mostra-se plenamente compatível 
com a natureza contínua e variável da demanda, assegura maior eficiência na gestão pública, amplia a capacidade de resposta às 
necessidades dos pacientes e proporciona melhor utilização dos recursos públicos. 

A viabilidade técnica da solução encontra respaldo na ampla disponibilidade de fornecedores especializados no mercado, 
na padronização dos produtos e na possibilidade de definição objetiva das especificações técnicas no edital. Já a viabilidade 
econômica decorre da ampliação da competitividade, da redução de desperdícios, da otimização dos estoques, da racionalização 
das despesas públicas e da possibilidade de aquisição conforme demanda efetiva da Secretaria Municipal de Saúde. 

Assim, considerando os princípios da eficiência, economicidade, planejamento, continuidade do serviço público e seleção 
da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, conclui-se que o Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de 
Preços constitui a alternativa mais adequada e vantajosa para assegurar o fornecimento contínuo de fórmulas enterais lácteas e 
suplementos nutricionais aos pacientes atendidos pela rede pública municipal de saúde de Abadia dos Dourados/MG. 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

O valor total máximo estimado da contratação é de R$ 424.552,00 (quatrocentos e vinte e quatro mil e quinhentos e 
cinquenta e dois reais ). Este valor estimado da contratação foi obtido mediante Pesquisa de Preços realizada pelo servidor Tiago 
Alves Canedo, matrícula nº 1232, designado pela Portaria nº 01/2026.  

7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A disponibilização regular de fórmulas enterais lácteas e suplementos nutricionais constitui medida indispensável para 
garantir o funcionamento contínuo e eficiente dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal 
de Abadia dos Dourados/MG, especialmente no atendimento aos pacientes acompanhados pelas Unidades Básicas de Saúde 
(UBS), serviços ambulatoriais, atendimento domiciliar e demandas oriundas de determinações judiciais. O fornecimento adequado 
desses insumos é essencial para assegurar a continuidade dos tratamentos médicos e nutricionais, promover a recuperação clínica 
dos pacientes e garantir a efetividade das ações e serviços desenvolvidos no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS. 

As fórmulas enterais e suplementos nutricionais, pela sua natureza, configuram bens de consumo contínuo e de elevada 
relevância assistencial, diretamente vinculados à manutenção da saúde, recuperação clínica e qualidade de vida dos pacientes 
atendidos pela rede pública municipal de saúde. Esses produtos são indispensáveis para pacientes em situação de desnutrição, 
indivíduos acamados, pessoas com dificuldades de alimentação via oral, portadores de doenças crônicas e degenerativas, pacientes 
oncológicos, usuários com distúrbios metabólicos e demais situações clínicas em que haja necessidade de suporte nutricional 
especializado como parte integrante do tratamento terapêutico. 

A indisponibilidade desses insumos compromete significativamente a continuidade do atendimento clínico e nutricional, 
podendo ocasionar agravamento do estado de saúde dos pacientes, aumento das internações hospitalares, surgimento de 
complicações clínicas e comprometimento da eficácia dos tratamentos médicos prescritos. Além disso, a ausência de fornecimento 
adequado impacta diretamente a efetividade das políticas públicas de saúde desenvolvidas pelo Município e compromete o dever 
constitucional do Estado de garantir o direito à saúde, previsto no artigo 196 da Constituição Federal de 1988, bem como os 
princípios da integralidade e continuidade da assistência assegurados pela Lei Federal nº 8.080/1990. 

O ciclo de vida das fórmulas enterais lácteas e suplementos nutricionais compreende um conjunto de etapas que 
influenciam diretamente o planejamento, a aquisição, a logística de distribuição e a gestão do fornecimento pela Secretaria 
Municipal de Saúde, incluindo: 

• Planejamento e definição dos itens conforme prescrições médicas, protocolos nutricionais e perfil clínico dos pacientes 
atendidos; 

• Aquisição mediante processo licitatório, observando critérios de qualidade, composição nutricional, procedência, 
registro sanitário e prazo de validade; 

• Armazenamento e conservação em condições adequadas, conforme orientações do fabricante e normas sanitárias 
vigentes, especialmente quanto à temperatura, luminosidade e integridade das embalagens; 

• Distribuição e fornecimento conforme a demanda real das unidades de saúde, dos pacientes cadastrados e das 
determinações judiciais; 

• Controle de consumo, rastreabilidade e acompanhamento da utilização dos produtos; e 
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• Descarte ambientalmente adequado de produtos vencidos, danificados ou impróprios para consumo, em conformidade 
com a legislação sanitária e ambiental aplicável, especialmente a RDC ANVISA nº 222/2018. 

Considerando esse ciclo, verifica-se que as fórmulas enterais e suplementos nutricionais possuem vida útil limitada e 
consumo variável, diretamente influenciados por fatores como prazo de validade, condições de armazenamento, alterações nos 
quadros clínicos dos pacientes, surgimento de novas demandas médicas e variações decorrentes de determinações judiciais. Em 
razão dessas características, a formação de grandes estoques fixos mostra-se medida ineficiente e de elevado risco para a 
Administração Pública, podendo ocasionar perdas por vencimento, desperdício de recursos públicos, custos adicionais de 
armazenamento e necessidade de descarte de produtos sem utilização. 

Dessa forma, a solução mais adequada para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde é aquela que 
acompanha o ciclo de vida do objeto, permitindo que a aquisição, o fornecimento e o consumo ocorram de maneira planejada, 
proporcional e compatível com a demanda efetiva do Município. Nesse contexto, a solução mais vantajosa consiste na aquisição 
de fórmulas enterais lácteas e suplementos nutricionais por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, utilizando-se o 
Sistema de Registro de Preços – SRP, com critério de julgamento pelo menor preço por item, conforme disposições da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 

A utilização do Sistema de Registro de Preços permite que os valores dos produtos sejam previamente registrados, 
possibilitando aquisições parceladas durante a vigência da ata, de acordo com a necessidade efetiva da Secretaria Municipal de 
Saúde. Esse modelo proporciona maior flexibilidade administrativa, evita a formação de estoques excessivos e reduz 
significativamente os riscos de vencimento dos produtos, promovendo maior eficiência na gestão logística e financeira da 
assistência nutricional especializada do Município de Abadia dos Dourados/MG. Além disso, a adoção do Pregão Eletrônico via 
SRP favorece maior competitividade entre fornecedores, amplia a possibilidade de obtenção de propostas mais vantajosas para a 
Administração Pública e assegura maior transparência, economicidade e eficiência ao procedimento licitatório. O modelo também 
proporciona melhor previsibilidade orçamentária e financeira, permitindo que os empenhos e pagamentos sejam realizados 
conforme a efetiva utilização dos produtos, em conformidade com os princípios do planejamento, eficiência e responsabilidade na 
gestão dos recursos públicos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, conforme emissão de ordens de fornecimento expedidas pelos setores 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde, observando-se os quantitativos e prazos estabelecidos no instrumento 
convocatório e na ata de registro de preços. Essa sistemática permite que os produtos sejam adquiridos apenas quando 
efetivamente necessários, garantindo maior racionalidade administrativa, melhor controle de estoque e adequada utilização dos 
recursos públicos. As fórmulas enterais lácteas e suplementos nutricionais a serem fornecidos deverão atender integralmente às 
exigências sanitárias vigentes, composição nutricional compatível com as especificações técnicas exigidas, prazo de validade 
adequado ao período estimado de consumo, integridade das embalagens, identificação do lote e rastreabilidade dos produtos, 
assegurando qualidade, segurança e eficácia no atendimento aos pacientes assistidos pela rede pública municipal de saúde. 

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A presente contratação será realizada por item, uma vez que o objeto é composto por diversas fórmulas enterais lácteas e 
suplementos nutricionais com características, composições, apresentações, indicações clínicas e finalidades terapêuticas distintas, 
configurando-se, portanto, como objeto divisível. As fórmulas nutricionais destinadas ao atendimento das demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados/MG possuem especificidades relacionadas à faixa etária, 
densidade calórica, teor proteico, composição nutricional, indicação para patologias específicas, forma de administração e 
necessidades metabólicas dos pacientes, circunstância que justifica tecnicamente o parcelamento da contratação. Nesse contexto, o 
parcelamento por item mostra-se técnica e economicamente recomendável, pois amplia o universo de fornecedores aptos a 
participar do certame, favorece a competitividade e possibilita à Administração Pública a obtenção de propostas mais vantajosas. 
A adjudicação por item permite que diferentes empresas especializadas forneçam fórmulas enterais e suplementos específicos, 
evitando concentração excessiva do fornecimento em único fornecedor e promovendo maior concorrência entre as empresas 
participantes do processo licitatório. 

Tal medida contribui diretamente para redução dos preços ofertados, melhoria das condições de fornecimento, ampliação 
da competitividade e maior segurança no abastecimento dos pacientes assistidos pela rede pública municipal de saúde. O 
parcelamento também possibilita que empresas de pequeno e médio porte, especializadas em determinados tipos de fórmulas 
nutricionais, participem do certame em igualdade de condições, fortalecendo os princípios da isonomia e da competitividade 
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 

Além disso, considerando a natureza dos produtos e a necessidade de atendimento contínuo aos pacientes acompanhados 
pela Secretaria Municipal de Saúde, inclusive em cumprimento de demandas judiciais, o fornecimento deverá ocorrer de forma 
parcelada e sob demanda, conforme as necessidades efetivas do Município de Abadia dos Dourados/MG. A dinâmica de consumo 
das fórmulas enterais e suplementos nutricionais apresenta comportamento variável, diretamente influenciado pela evolução 
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clínica dos pacientes, alterações nas prescrições médicas e nutricionais, surgimento de novos casos e variações nas demandas 
judiciais relacionadas ao fornecimento desses insumos. 

Para fins de racionalização logística, operacional e econômica do fornecimento, será estabelecido pedido mínimo no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) por solicitação. 

8.1 Justificativa para Entrega Parcelada e Estabelecimento de Pedido Mínimo 

Considerando as características do objeto e a dinâmica de utilização das fórmulas enterais lácteas e suplementos 
nutricionais no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, justifica-se a adoção do fornecimento parcelado associado ao 
estabelecimento de pedido mínimo pelos seguintes motivos: 

i. Garantia de abastecimento contínuo: A entrega parcelada permite que a Administração Pública realize solicitações 
conforme a necessidade real dos pacientes atendidos pelas Unidades Básicas de Saúde, atendimento domiciliar, serviços 
ambulatoriais e demais setores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. Tal medida assegura a disponibilidade contínua dos 
produtos nutricionais, evitando desabastecimentos e interrupções terapêuticas que possam comprometer a saúde, a recuperação 
clínica e a qualidade de vida dos pacientes que dependem desses insumos para manutenção do tratamento. 

ii. Flexibilidade e adequação à demanda: A demanda por fórmulas enterais e suplementos nutricionais apresenta 
comportamento variável e imprevisível, influenciado por fatores clínicos, epidemiológicos, evolução do estado de saúde dos 
pacientes, prescrições médicas e determinações judiciais. O fornecimento parcelado permite adequar as aquisições à demanda 
efetiva da Secretaria Municipal de Saúde, proporcionando maior flexibilidade administrativa, agilidade no atendimento das 
necessidades emergenciais e melhor gerenciamento do estoque municipal. 

iii. Viabilidade econômica para os fornecedores: O estabelecimento de pedido mínimo no valor de R$ 500,00 visa 
assegurar condições operacionais e econômicas adequadas aos fornecedores, evitando solicitações de fornecimento em 
quantidades extremamente reduzidas que possam gerar custos logísticos desproporcionais, especialmente em razão das despesas 
relacionadas ao transporte, armazenamento e distribuição dos produtos nutricionais. Tal medida contribui para manutenção do 
equilíbrio econômico da contratação, amplia a viabilidade de participação das empresas no certame e favorece a obtenção de 
propostas mais vantajosas para a Administração Pública. 

iv. Eficiência logística e gestão adequada de estoques: A realização de entregas parceladas reduz a necessidade de 
formação de grandes estoques de fórmulas enterais e suplementos nutricionais, minimizando riscos de vencimento de prazos de 
validade, perdas decorrentes de armazenamento prolongado, deterioração dos produtos e desperdício de recursos públicos. 
Considerando que muitos desses insumos possuem validade limitada e utilização diretamente vinculada às necessidades clínicas 
individuais dos pacientes, a gestão racional dos estoques mostra-se indispensável para assegurar maior controle, rotatividade e 
eficiência no gerenciamento da assistência nutricional especializada do Município. 

v. Atendimento aos princípios da eficiência e economicidade: A adoção do fornecimento parcelado e do pedido mínimo 
encontra-se alinhada aos princípios constitucionais da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público previstos no 
artigo 37 da Constituição Federal de 1988 e reforçados pela Lei Federal nº 14.133/2021. A medida contribui para uma gestão 
pública mais racional, transparente e eficiente, permitindo que os recursos públicos destinados à assistência nutricional sejam 
utilizados de maneira responsável e compatível com as necessidades efetivas da população atendida pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

Portanto, a adoção do parcelamento do objeto, com fornecimento sob demanda e estabelecimento de pedido mínimo no 
valor de R$ 500,00, mostra-se a alternativa mais adequada para assegurar: 

• continuidade e regularidade no fornecimento de fórmulas enterais lácteas e suplementos nutricionais; 

• maior competitividade e ampliação da participação de fornecedores no processo licitatório; 

• adequação das aquisições à demanda real da Secretaria Municipal de Saúde e dos pacientes atendidos; 

• viabilidade logística, operacional e econômica para os fornecedores; 

• eficiência na gestão dos estoques e redução de desperdícios. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente aquisição tem como objetivo assegurar maior eficiência, eficácia e economicidade na assistência nutricional 
prestada pela Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados/MG, garantindo o fornecimento 
contínuo de fórmulas enterais lácteas e suplementos nutricionais aos pacientes atendidos pela rede pública municipal de saúde e às 
demandas decorrentes de determinações judiciais. 
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Em termos de eficiência, busca-se garantir maior organização e planejamento das aquisições, permitindo fornecimento 
contínuo e conforme a demanda real da Secretaria Municipal de Saúde, evitando desabastecimentos, reduzindo desperdícios e 
promovendo melhor controle dos estoques e da logística de distribuição dos produtos. 

Quanto à eficácia, pretende-se assegurar continuidade dos tratamentos nutricionais e clínicos dos pacientes, contribuindo 
para melhora do estado nutricional, recuperação da saúde, fortalecimento imunológico, redução de complicações clínicas e maior 
qualidade de vida dos usuários que necessitam de suporte nutricional especializado. 

Sob o aspecto da economicidade, a utilização do Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de Preços possibilitará 
maior competitividade entre fornecedores, obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública, aquisições 
parceladas conforme necessidade efetiva e redução de desperdícios decorrentes de estoques excessivos ou vencimento de 
produtos, promovendo melhor utilização dos recursos públicos destinados à saúde municipal. 

Dessa forma, a solução proposta contribuirá para fortalecimento da assistência nutricional especializada, melhoria da 
qualidade dos serviços públicos de saúde e atendimento mais eficiente, contínuo e humanizado à população do Município de 
Abadia dos Dourados/MG. 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

A celebração do contrato, bem como a sua gestão, execução e fiscalização será amparada na lei 14.133/2021 e nos 
Decretos Municipais 10.892, de 28 de dezembro de 2023 e Decreto 10.959, de 27 de maio de 2024.  

A fiscalização da execução do contrato e dos serviços prestados será realizada por servidor designado pela Portaria nº 
01/2026, devendo estes providenciar as anotações, em registro próprio, das ocorrências relacionadas com a sua execução e gestão, 
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados. 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o mesmo será submetido á aprovação pela autoridade competente 
e caso aprovado o Termo de Referência será elaborado e será realizada a Licitação por meio de Pregão Eletrônico, mediante 
Sistema de Registro de Preços (SRP). 

11 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade adequadas ao objeto, devendo ser observadas, ainda, o disposto 
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, no que for aplicável. 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

As informações levantadas ao longo deste Estudo Técnico Preliminar demonstram que a contratação pretendida é 
tecnicamente viável e necessária para garantir a continuidade da assistência nutricional especializada aos pacientes atendidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados/MG, inclusive para atendimento das demandas 
judiciais. 

Diante disso, conclui-se ser viável a aquisição de fórmulas enterais lácteas e suplementos nutricionais por meio de Pregão 
Eletrônico, utilizando o Sistema de Registro de Preços – SRP, com critério de julgamento pelo menor preço por item, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021. A solução proposta mostra-se a mais adequada por proporcionar maior eficiência administrativa, 
competitividade, economicidade e flexibilidade operacional, permitindo aquisições parceladas conforme a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde, evitando desperdícios, reduzindo riscos de desabastecimento e promovendo melhor gestão dos recursos 
públicos. Assim, a contratação atende ao interesse público e assegura melhores condições para continuidade dos serviços de saúde 
e do atendimento nutricional aos pacientes do Município de Abadia dos Dourados/MG. 

Abadia dos Dourados, 07 de maio de 2026. 
  
Elaborado por: ___________________________________ 
                             Fernanda Cristina Silva Oliveira Matrícula: 1825 
Servidora responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar pela Portaria nº 01/2026 
 
Aprovado por: ___________________________________ 
                                Leonardo Martins Alves 
                        Secretário Municipal de Saúde. 


